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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
NOME DA UNIDADE DE ENSINO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM (por extenso, sem siglas)

FORMULÁRIO DE PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO)

	1. IDENTIFICAÇÃO

	1.1 Do Curso

	Curso de Especialização em (nome completo sem abreviações): 

	Nome e código da Área Básica (ver tabela CNPq): 

	Área do curso (conforme tabela da OCDE): Clique aqui para selecionar a área.

	Tipo de curso:

	☐ Permanente
	☐ Eventual
	
☐ In Company
Nome do financiador:


	
	Registro do Projeto de ensino na UFSM:


	
	Nº do processo PEN de acordo/convênio:


	Modalidade da oferta (assinalar modalidade):

	☐ Presencial
	☐ À distância - EAD

	1.2. Da vinculação

	Unidade responsável: 

	Coordenação do curso proposto (caso seja curso vinculado a PPG ou curso de graduação existente indique o nome do curso): 

	☐Independente 
	☐Curso de Pós-graduação Stricto sensu
Nome do PPG:

	☐ Curso de Graduação
Nome do Curso:


	1.3. Endereço

	Rua/Avenida/Nº: 

	Complemento: 
	Bairro: 
	CEP: 

	Telefone: 
	Ramal: 

	E-mail: 

	1.4. Coordenação

	Coordenador(a) do curso: 

	Coordenador(a) substituto(a) do curso: 

	E-mail de contato do responsável pela proposta: 

	Titulação:

	☐ Mestre
	☐ Doutor

	
	
	
	
	

	2. FINANCIAMENTO (Cursos permanentes não podem ser pagos)

	Tipo de financiamento:

	☐ Financiamento próprio (UFSM)
	☐ Financiamento externo

	Em caso de financiamento externo, informe o tipo de financiamento:

	☐ Pagamento de mensalidade por pessoa física
	☐ Financiamento por ente público
	☐ Financiamento por ente privado

	
	
	
	
	

	3. CARACTERIZAÇÃO DO CURSO

	Turno do curso:

	☐ Noturno
	☐ Diurno
	☐ Integral

	Periodicidade das aulas (períodos e dias da semana nos quais irão ocorrer as aulas. No caso de cursos à distância, detalhar os encontros presenciais): 

	Duração do curso (em semestres): 

	Prazo de conclusão do curso e prorrogação (prazo máximo deve ser igual ou inferior a 24 meses, com até 12 meses de prorrogação. Prazo de conclusão superior a 24 meses é admitido apenas para cursos eventuais ou in company cuja carga horária seja superior a 450h):


	Local de realização do curso:

	Carga horária (mínimo 360 h, das quais no mínimo 120 h devem ser em disciplinas ou atividades pedagógicas se o curso for voltado para formação de professores da Educação Básica ou Superior)

	CH total em disciplinas: 

	CH em disciplinas ou atividades pedagógicas: 

	CH em disciplinas à distância: 

	Estratégias pedagógicas adotadas: 

	Outras informações sobre funcionamento do curso (opcional): 

	Nº de edições (Apenas para cursos eventual ou in company. Máximo 2 para cursos eventuais, para cursos in company de acordo com o acordo/convênio): 


	Público alvo do curso:

	☐ Professores da educação básica
	☐ Professores da educação superior
	☐ Não docentes
Área de atuação:


	Objetivo do curso (geral e específicos): 

	Perfil do egresso: 

	Matriz curricular: Definida nos formulários integrantes deste PPC:
· Formulário de estrutura curricular de curso - modelo estruturado; e
· Formulário de programa das disciplinas de curso - modelo estruturado.

	
	
	
	
	

	4. ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

	Infraestrutura física e tecnológica para funcionamento do curso (compromisso da unidade e subunidade proponente): 

	Previsão de início do curso (semestre/ano): 

	Periodicidade da oferta (eventual, semestral, anual, bienal): 

	4.1. Informações do corpo docente

	Nº. de docentes pertencentes ao quadro permanente da UFSM (2/3 do corpo docente deve ser do quadro de docentes permanentes da UFSM): 

	Nº. de docentes externos à UFSM (no caso de cursos EaD, no máximo 20% do corpo docente poderá ser externo à UFSM): 

	4.1.1. Titulação Máxima (no mínimo 50% dos docentes devem ser mestres ou doutores)

	Nº. de especialistas: 
Nº. de mestres: 
Nº. de doutores: 

	Composição do corpo docente: Definida nos formulários integrantes deste PPC:
 - Formulário de informações docentes - modelo estruturado; e
- Declaração de participação docente - modelo estruturado.

	Proporção Tutor/Aluno (somente para cursos EAD, mínimo de tutor para cada grupo de 25 estudantes): 

	4.2. Processo Seletivo

	Requisito mínimo para ingresso: Graduados em ___________________

	Critérios de seleção:
☐ Prova
☐ Carta de recomendação
☐ Entrevista
☐ Análise de currículo
☐ Outro. Especificar: 

	Número total de vagas disponíveis no curso: 

	Número de vagas reservadas a pessoas pretas, pardas e indígenas (mínimo 22% do total a partir de 2025): 

	Número de vagas reservadas para pessoas com deficiência (mínimo 10% do total a partir de 2025): 

	Número de vagas reservadas a outros grupos minoritários (grupo/número) (percentual discricionário, de acordo com a Res. UFSM N. 068/2021): 

	Número de vagas reservadas para servidores(as) da UFSM, nos casos de cursos eventual ou in company (mínimo de 10%, que poderá ser dispensado para modalidade in company): 

	Número mínimo de estudantes para abertura de turma (apenas para eventual e in company): 

	
	
	
	
	

	5. AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM

	Frequência mínima exigida, escala de conceitos e critérios para aprovação ou reprovação: Conforme art. 36, 37, 38 e 39 do Regulamento Geral da Pós-graduação Lato sensu da UFSM.

	Aproveitamento de disciplinas: Será permitido o aproveitamento de até 4 créditos de atividades excedentes obtidas em Cursos de Pós-Graduação Stricto sensu, à critério do colegiado, desde que na mesma área do conhecimento

	Plano de orientação do Trabalho final (assinalar o(s) formatos aceitos):
☐ monografia elaborada de acordo com o Manual De Dissertações e Teses (MDT) da UFSM; 
☐ projeto de pesquisa em uma especialidade da mesma área ou subárea do conhecimento; 
☐ projeto de extensão; 
☐ projeto de inovação de processo ou produto e artefato ou protótipo; 
☐ produção artístico-cultural; 
☐ trabalho escrito sobre um determinado conteúdo, referenciado na área ou subárea de conhecimento elaborado e defendido dentro de uma disciplina específica para esta finalidade.

O trabalho final será defendido somente após a conclusão de todos os créditos em disciplinas. A arguição poderá ser realizada por videoconferência. O(A) candidato(a) reprovado(a) poderá ter, a critério da banca examinadora, até 6 (seis) meses para se submeter a uma única nova defesa do exame de qualificação.


	Demais requisitos para emissão do certificado final de curso (opcional): 

	Forma de recuperação da aprendizagem (para os cursos eventuais pagos e in company deverá ser incluída previsão de desfecho relacionado a casos de reprovação em uma disciplina): 

	Outras informações sobre avaliação de aprendizagem (opcional): 

	
	
	
	
	

	6. JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO

	Estudo da demanda: 

	Necessidade/Importância do curso para a UFSM (alinhamento com o PDI e o Plano de Metas da UFSM), a região e a área de conhecimento: 

	Justificativa da escolha pela modalidade de curso pago (apenas para cursos eventuais pagos e in company): 
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